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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICA ao Prefeito Municipal de Leme, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, sejam adotadas as providências necessárias visando à realização de mutirões de atendimento aos finais de semana, com o objetivo de reduzir a demanda reprimida de consultas e procedimentos nas especialidades médicas atendidas pelo Centro Médico Integrado (CMI) e pela rede pública de saúde do município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação se faz necessária diante da crescente demanda por atendimentos especializados na rede pública de saúde de Leme, especialmente no âmbito do Centro Médico Integrado (CMI), onde se observa significativa fila de espera para diversas especialidades médicas;
Considerando que a realização de mutirões aos finais de semana surge como uma medida eficaz e imediata para ampliar a capacidade de atendimento, permitindo que pacientes que aguardam por consultas, exames e acompanhamentos especializados possam ser atendidos com maior celeridade;
Considerando que além disso, a iniciativa beneficia diretamente a população trabalhadora, que muitas vezes encontra dificuldades para comparecer a atendimentos em dias úteis, ampliando o acesso e promovendo maior equidade no atendimento à saúde;
Ressalta-se que tal ação contribui para:

· Redução do tempo de espera por atendimentos especializados; 

· Prevenção do agravamento de doenças por demora no diagnóstico e tratamento; 

· Desafogamento da rede pública de saúde; 

· Melhoria na qualidade de vida da população. 

Diante do exposto, a implementação de mutirões periódicos, especialmente aos finais de semana, mostra-se como medida eficiente, necessária e de grande impacto social, atendendo diretamente aos anseios da população lemense

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro” em 04 de maio de 2026.
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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